Contrato de Aquisição de Pacote Copa do Mundo 2010 – T05 – V10 – 22 de Janeiro de 2010

Contrato de Aquisição de Pacote Copa do Mundo 2010
Dados do Contratante:






Ordem de Serviço nº: 
Nome:        USERADDRESS   \* MERGEFORMAT 

 FORMTEXT 

CPF ou CNPJ       Data de Nasc.:      /     /     
RG/Insc. Mun. ou Est.:       Orgão  Emissor:      
Passaporte nº      Data da Expedição:      /     /     .   Válido até:      /     /     
Sexo: (     )M  (     )F​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​  -  Tamanho da camisa:  (     )P   (     )M   (     )G   (     )XG
Filiação:      
Est. Civil: (     ) Solteiro   (     ) Casado   (     ) Viúvo   (     ) Separado   (     )Divorciado
End. Residencial:      
Complemento:        Bairro:       Cidade:       Estado:       CEP:      
Tel.: (     )        Celular: (     )        E-mail pessoal      
End. Comercial:      
Complemento:          Bairro:       Cidade:       Estado:         CEP:      
Tel.: (     )       E-mail:      
Endereço para envio de cobrança: (     ) Residencial   (     ) Comercial

É portador de alguma necessidade especial? Sim( )  Não( ) – Qual?      
Dados do 1º passageiro (caso o mesmo não seja o Contratante):
Nome:      
CPF:       RG:       Orgão Emissor:      
Passaporte nº:       Data da Expedição:      /     /      Válido até:       /     /     .
Nasc.:      /     /        Sexo: (     ) M (     ) F  Tamanho da camisa: ( )P  ( )M  ( )G  ( )XG
É portador de alguma necessidade especial? Sim( )  Não( ) – Qual?       

Dados do 2º passageiro (se houver):
Nome:      
CPF:       RG:       Órgão Emissor:      
Passaporte nº:       Data da Expedição:      /     /      Válido até:       /     /     .

Nasc.:      /     /        Sexo: (     ) M (     ) F  Tamanho da camisa: ( )P  ( )M  ( )G  ( )XG
É portador de alguma necessidade especial? Sim( )  Não( ) – Qual?  
Dados do 3º passageiro (se houver):
Nome:      
CPF:       RG:       Órgão Emissor:      
Passaporte nº:       Data da Expedição:      /     /      Válido até:       /     /     .

Nasc.:      /     /        Sexo: (     ) M (     ) F   Tamanho da camisa: ( )P  ( )M  ( )G  ( )XG
É portador de alguma necessidade especial? Sim( )  Não( ) – Qual?  
Dados do 4º passageiro (se houver):
Nome:      
CPF:       RG:       Órgão Emissor:      
Passaporte nº:       Data da Expedição:      /     /      Válido até:       /     /     .

Nasc.:      /     /        Sexo: (     ) M (     ) F   Tamanho da camisa: ( )P  ( )M  ( )G  ( )XG
É portador de alguma necessidade especial? Sim( )  Não( ) – Qual?  
Dados do 5º passageiro (se houver): 
Nome:      
CPF:       RG:       Órgão Emissor:      
Passaporte nº:       Data da Expedição:      /     /      Válido até:       /     /     .

Nasc.:      /     /        Sexo: (     ) M (     ) F  Tamanho da camisa: ( )P  ( )M  ( )G  ( )XG
É portador de alguma necessidade especial? Sim( )  Não( ) – Qual?  
Dados do 6º passageiro (se houver):

Nome:      
CPF:       RG:       Orgão Emissor:      
Passaporte nº:       Data de Expedição:      /     /      Válido até:       /     /     .

Nasc.:      /     /        Sexo: (     ) M (     ) F   Tamanho da camisa: ( )P  ( )M  ( )G  ( )XG
É portador de alguma necessidade especial? Sim( )  Não( ) – Qual?  
Dados do 7º passageiro (se houver):

Nome:      
CPF:       RG:       Órgão Emissor:      
Passaporte nº:       Data Expedição:      /     /      Válido até:       /     /     .

Nasc.:      /     /        Sexo: (     ) M (     ) F   Tamanho da camisa: ( )P  ( )M  ( )G  ( )XG
É portador de alguma necessidade especial? Sim( )  Não( ) – Qual?  
Dados do 8º passageiro (se houver):

Nome:      
CPF:       RG:       Orgão Emissor:      
Passaporte nº:       Data Expedição:      /     /      Valido até:       /     /     .

Nasc.:      /     /        Sexo: (     ) M (     ) F       Tamanho da camisa: ( )P  ( )M  ( )G  ( )XG
É portador de alguma necessidade especial? Sim( )  Não( ) – Qual?  
Agência de Viagens:

CNPJ:   Inscr. Est.      
Razão Social:       Nome Fantasia:      
Endereço:      
Complemento:       Bairro:       Cidade:      
Estado:       CEP:       
Tel.: (  )       Fax.:        Site:       e-mail:      
Responsável pela agência:      
Dados da Contratada:

	CNPJ: 02.633.346/0001-52
Razão social: PALLAS OPERADORA TURÍSTICA LTDA
Endereço: Av. das Américas, nº 3.434, Bloco 05, salas 514 a 517

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22640-102


SERVIÇOS CONTRATADOS
	Pacote Terrestre:
Preencher a fase / pacote
-

   noites

-

      jogos

(Local)
O número de noites previstas para cada pacote poderá ser alterado, acarretando o acréscimo de noites extras.
Categoria de Hotel :
Hotéis com classificação local de categoria única, turística superior (03 estrelas)
Tipo de Acomodação :
    SINGLE (individual)                  TWIN (02 camas de solteiro)                  DOUBLE (camas de casal)   

OBS. :      


	Valor do terrestre + aéreo, de acordo com a tabela de número 005
US$      (     ) 
Pagamento:              À VISTA                   
Vencimento: Início  
Forma de Pagamento:

Entrada de       % (USD      ) e o 
Saldo de US$       a ser pago em       parcelas de US$      
OBS.: 
Taxas de Embarque US$       + ADD-ON  US$     = US$      



	Ingressos 
VALOR: US$      
   Forma de pagamento :          BOLETO        
OBS. :      


OBS.: Nos serviços quotizados para grupo, independente de a tarifa aérea ser adquirida em separado, considerar-se-á “pacote” o conjunto de Terrestre + Ingressos.

	PARTE AÉREA


1. A parte aérea da programação é de total responsabilidade da Transportadora, que opera os voos contratados de acordo com o Código Brasileiro de Aeronáutica, Convenção de Montreal e normas deles decorrentes, obrigando-se perante a CONTRATADA nos termos do contrato de transporte firmado entre as partes.

2. Por se tratar de um pacote turístico, a parte aérea será emitida por companhia que determinará o horário e o voo que constarão no bilhete aéreo, não podendo ser alterados ou transferidos. Qualquer alteração que o passageiro deseje fazer implicará em reajuste de preços e multa de acordo com cada companhia aérea.
3. Considerando que os valores das tarifas cobradas pelas companhias aéreas bem como os das taxas (de embarque, combustível, segurança, aeroporto) pertinentes aos serviços aéreos poderão sofrer reajuste por determinação do ANAC e/ou do Governo Federal, sem prévio aviso, fica o CONTRATANTE ciente de que eventualmente deverá arcar com os ônus da diferença de preços.

4. As tarifas promocionais válidas para esta programação não permitem o endosso dos bilhetes para outras empresas aéreas, tampouco alteração de datas de ida ou volta. Caso o passageiro queira modificar as datas, será por sua conta e risco. Também não é permitida a utilização de bônus como pontuações em cartões de fidelidade, milhagem etc.
5. Pela perda do voo, seja qual for o motivo, ou alteração do voo, conforme o Item 2, estando a parte terrestre ligada à aérea, o passageiro poderá perder eventualmente serviços inclusos no pacote, sem ter direito a qualquer restituição de valores, especialmente no que se refere a traslados  aeroporto/hotel/aeroporto. 

6. As datas de saída e retorno poderão ser adiadas ou antecipadas em até 02 dias, dependendo da disponibilidade de assentos nos voos. Os passageiros concordam que o valor da(s) noite(s) a mais ou a menos, se houver, será cobrado ou devolvido até 30 (trinta) dias antes do embarque.

7. A CONTRATADA se reserva o direito de optar por utilizar companhias aéreas filiadas à IATA que melhor atenderem ao evento COPA DO MUNDO AFRICA 2010, assim como optar por voos com conexão e/ou escalas por motivos operacionais ou para manutenção das tarifas promocionais inseridas em nossos preços de venda. 

8. A CONTRATADA se exime de qualquer responsabilidade na confirmação de lugares aéreos para passageiros que solicitem alterações em seus bloqueios aéreos previamente confirmados, assim como, para reservas efetuadas com prazo inferior a 30 (trinta) dias antes do embarque. 

9. Eventuais atrasos causados pela transportadora aérea são de inteira responsabilidade da companhia aérea, especialmente se repercutirem na parte terrestre da viagem, porém a CONTRATADA prestará toda assistência cabível aos passageiros.   

10. A parte aérea dos programas turísticos está regulamentada pela lei nº 7.565 de 19 de dezembro de 1986, Código Brasileiro de Aeronáutica, pela Convenção de Montreal vigente desde 28 de setembro de 2006 e outros tratados internacionais, respondendo a Transportadora pelos danos a que der causa nos exatos limites da legislação específica.

11. Se, por motivos técnicos ou operacionais ou por motivos decorrentes das condições do tempo, o voo não puder sair, aplicar-se-ão, no que couber as condições do código Brasileiro da Aeronáutica ou a Convenção de Montreal. 


	  BAGAGEM


12. Nos voos, o passageiro terá direito a transportar no mínimo 01 (um) volume, com o peso máximo de 23 kg e dimensões que não ultrapassem 76 cm x 51cm x 31cm (tamanho máximo de uma mala grande). Este limite é determinado pelas empresas aéreas, podendo sofrer alterações. Recomenda-se reconfirmar antes do embarque.
13. Caso haja excesso no peso da bagagem, ultrapassando o limite permitido pela empresa aérea, haverá cobrança de adicional por quilo e/ou volume, que serão cobrados a parte, diretamente do passageiro pela companhia aérea. 

14. Bagagem de mão: O passageiro terá direito a 01 (um) volume de mão pesando até 05 kg (tipo bolsa de viagem), tanto no trecho internacional quanto no nacional.
15. Nos traslados, a exemplo da parte aérea, será facultada ao passageiro a utilização do limite máximo de peso e volume que a empresa aérea vier a confirmar. 
16. Se o passageiro optar por viajar com valores acima dos limites indenizáveis, deve fazer declaração de bagagem e contratar seguro, pois a CONTRATADA não se responsabilizará por furto, roubo ou extravio quando a bagagem estiver sob a guarda de hotéis ou das transportadoras aéreas, terrestres ou hidroviárias, responsabilizando-se somente quando der causa ao extravio até o limite de bagagem celebrado no contrato de seguro.

17. Todas as normas e procedimentos relativos à bagagem, quando sob a responsabilidade da transportadora aérea, regulam-se pelo Código Internacional de Aeronáutica (IATA), Condições Gerais de Transporte, constantes no bilhete aéreo, Convenção de Montreal e outras normas e regulamentos decorrentes de tratados internacionais, subscritos pelo Brasil.

	PARTE TERRESTRE


18. A hotelaria sul-africana na sua maioria equipa seus apartamentos com 01 cama de casal ou 02 camas de solteiro, inviabilizando acomodação em triplo ou quádruplo.

19. As diárias dos hotéis se iniciam após as 15h00min do dia da chegada e vencem entre as 10h30min e 12h00min do dia da partida. Esses horários deverão ser respeitados, independente do horário de chegada / saída dos voos. A ocupação antes ou depois desses horários acarretará cobrança de uma diária extra por parte dos hotéis, diretamente ao CONTRATANTE.
20. Pernoites adicionais, por fechamento de aeroporto ou problemas operacionais da transportadora aérea, deverão ser pagos pela transportadora aérea, de acordo com a IATA e normas dela decorrentes, porém a CONTRATADA prestará toda assistência cabível aos passageiros.   
21. Os traslados, passeios e locomoções entre cidades constantes da programação adquirida poderão ser feitos em ônibus de turismo, micro-ônibus, veículos tipo van, pertencentes a transportadoras locais ou companhias aéreas, dependendo do número de passageiros. 
22. Em caso de necessidade operacional, poderão ser feitas mudanças na programação, como acréscimo ou troca de pernoites e inversão do roteiro, isentando-se a CONTRATADA de quaisquer ônus. Essas mudanças não deverão causar supressão alguma na programação estabelecida.
23. Não haverá reembolso no caso de não-utilização do City Tour, hotel etc, ficando por conta e risco do passageiro quaisquer mudança de roteiro realizadas por conta própria.
24. SERVIÇOS INCLUSOS: 
24.1. Noites de hospedagem em hotéis com classificação local de 03 (três) estrelas; 

24.2. Café da manhã diário no hotel em horário e salão determinados;
24.3. Traslados aeroporto/ hotel/ aeroporto para todos os que adquirirem pacote incluindo o aéreo. Se o passageiro adquirir a parte aérea fora do pacote, os traslados aeroporto/ hotel/ aeroporto serão de sua responsabilidade. 
24.4. Os traslados Hotel / Estádios / Hotel (os traslados de ida e volta aos estádios) poderão ser efetuados em ônibus, micro-ônibus, vans ou por via aérea, de acordo com a quantidade de passageiros.
24.5. City Tour  

24.6. Guia falando português / inglês.

24.7. Coordenadores brasileiros.  

24.8. Seguro Saúde de acordo com a duração do pacote e valores de coberturas pré-estabelecidos.

24.9. Kit Copa do Mundo 2010.
24.10. Central de assistência local.

25. SERVIÇOS NÃO INCLUSOS: 
25.1. Bebidas em geral. 
25.2. Early check-in e late check-out nos hotéis. 

25.3. Noites extras
25.4. Extras de caráter pessoal tais como:

25.4.1. Ligações telefônicas;
25.4.2. Lavanderia;
25.4.3. Frigobar;
25.4.4. Outros.
25.5. Despesas com documentação.

25.6. Programas opcionais entre os jogos do Brasil.

25.7. Quaisquer outros itens não mencionados como inclusos em nossa proposta.

	INGRESSOS


26. Os Ingressos serão reservados para os jogos de acordo com o pacote terrestre contratado.

27. No ato da aquisição do ingresso o CONTRATANTE deverá optar pela categoria. Porém, na hipótese do número de ingressos de determinada categoria não atender a demanda dos passageiros, a CONTRATADA reservar-se-á o direito de oferecer ao CONTRATANTE ingressos de categoria superior ou inferior, hipótese em que, respectivamente, a diferença de preço deverá ser paga pelo passageiro ou devolvida pela CONTRATADA.

28. A confirmação da categoria dos ingressos será anterior à data de embarque, porém, a entrega somente ocorrerá na África do Sul na véspera dos respectivos jogos.
TABELA OFICIAL DA FIFA (PREÇOS POR PESSOA E POR JOGO) 
[image: image1.jpg]Categoria do ingre

total - 32 nts.

20 fase - 18 nts

e 10 Fase - 12 nts Oitavas de
final 2% de final Final
Jogol | Jogo2 | Jogo3 | Jogod | Jogos Jogo 7
Cat. 1
Valor Nominal $ 160,00[$ 160,00 ]§ 160,00 § 200,00]§ 300,00 $ 900,00
Taxa de manuseio (10%) [ $ 16,00 [ 1600]$ 1600[§ 20,00[$ 30,00 $ 90,00
Valor Total $176,00 | $176,00 | $ 176,00 | $220,00 | $ 330,00 $990,00
Cat. 2
Valor Nominal $ 12000[$ 120,00]§ 120,00 ]§ 150,00]§ 200,00 S 600,00
Taxa de manuseio (10%) [ § 12,00 [ 12,00[$ 1200[§ 1500[$ 20,00 S 60,00
Valor Total $132,00 | $132,00 | $ 132,00 | $165,00 | $ 220,00 $660,00
Cat. 3
Valor Nominal S 8000[$ 80,00]§ 80,00]§ 100,00]§ 150,00 $ 400,00
Taxa de manuseio (10%) [$ 8,006  800[$  800[$ 1000[$ 1500 S 40,00
Valor Total S 88,00 | S 88,00 | S 8800 | 110,00 | $ 165,00 '$440,00





29. REEMBOLSO:

29.1. Em caso de desclassificação do Brasil, o CONTRATANTE será reembolsado do valor pago pelos ingressos não utilizados, tendo em vista que os ingressos somente serão postos em disponibilidade pela FIFA para os países classificados para a fase seguinte.
29.2. O referido reembolso do item anterior será efetuado ao CONTRATANTE no Brasil, até 90 (noventa) dias após o seu retorno.
	DIVERSOS


30. DOCUMENTAÇÃO: A documentação pessoal, vistos, vacinas, seguros obrigatórios, e outros, assim como seu perfeito estado de conservação (legíveis em originais) e sem rasuras é de total responsabilidade do passageiro. Caso o passageiro não cumpra a orientação, responsabilizar-se-á, por sua negligência e imprudência, o que de pronto dará razão para cancelamento da viagem.
31. O CONTRATANTE deverá possuir passaporte com validade mínima de 06 (meses) e devidamente legalizado.
32. Comprovante de vacinação contra a febre amarela será exigido.

33. O menor de 18 (dezoito) só terá permissão para viajar se em companhia de um responsável maior, e mediante a apresentação de autorização assinada pela mãe e pelo pai, ou responsáveis (detentores da guarda ou tutores). Se acompanhado apenas pela mãe ou pelo pai, deverá apresentar a autorização assinada respectivamente pelo pai ou pela mãe. Em qualquer desses casos, essa autorização deverá ter firmas reconhecidas POR AUTENTICIDADE, ou seja, mediante presença pessoal do pai e/ou da mãe ou responsável no cartório. Quando um dos pais for falecido, o menor deverá levar consigo a respectiva Certidão de Óbito ORIGINAL. A autorização mediante documento autêntico deverá ser elaborada na forma prevista no procedimento e modelo fornecidos pela agência, exceto nas situações não previstas, em que dependerá de AUTORIZAÇÃO JUDICIAL / ALVARÁ JUDICIAL expedida pela Vara da Infância e Juventude ou outro órgão competente.  
PASSAGEIRO

34. O passageiro portador de doença crônica, grave ou não, deverá declarar sua condição e viajar coberto ou assistido por seguro específico. O risco da viagem em qualquer das condições acima é de responsabilidade do passageiro.

34.1. No caso de necessidades especiais, como no caso de cadeirantes ou portadores de outras deficiências, deverão informar sua condição previamente, posto que a CONTRATADA não se responsabilizará por falta de estrutura pertinente naquele país.


	INSCRIÇÕES, PAGAMENTOS e TRANSFERÊNCIA


35. A inscrição será efetivada após pagamento do sinal. O valor do sinal poderá variar, conforme cotação do dólar americano, de acordo com a data do efetivo pagamento.

35.1. A cobrança do parcelamento da parte terrestre e aéreo, conforme disposto no folheto relativo ao programa “FIFA WORLD CUP tm SOUTH AFRICA 2010” se fará da seguinte forma: 
- Inscrições feitas entre os dias 1º e 10 de cada mês terão como vencimento da primeira parcela o dia 10 do mês subseqüente;

- Inscrições feitas entre os dias 11 e 20 de cada mês terão como vencimento da primeira parcela o dia 20 do mês subseqüente;

- Inscrições feitas entre os dias 21 e 30 ou 31 de cada mês terão como vencimento da primeira parcela o dia 30 do mês subseqüente;

35.2. PAGAMENTO ATRAVÉS DE BOLETO: Cobrança em boleto bancário terá como última data de pagamento o dia 30 de maio de 2010. 
35.3. O CONTRATANTE que optar pelo pagamento parcelado mediante cobrança bancária, AUTORIZA, desde já, a emissão MENSAL de boleto bancário, em número igual às parcelas especificadas no item correspondente à forma de pagamento avençada pelo instrumento, por ser este contrato, título executivo nos termos do art. 585, inciso II do Código de Processo Civil. Fica ciente ainda, que caso a mora/inadimplência seja superior a 30 (trinta) dias, ficará este contrato rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer medida judicial ou extrajudicial, sendo mera liberalidade da CONTRATADA o recebimento posterior das parcelas em atraso.

35.4. Os boletos serão emitidos 10 (dez) dias antes do vencimento e colocados em cobrança bancária.

35.4.1. O valor do boleto será expresso em reais ao câmbio do dia da sua emissão.

35.4.2. Caso haja diferença cambial entre a emissão e o efetivo pagamento para mais ou para menos, esta diferença será cobrada ou creditada na próxima prestação.

35.4.3. No caso de não-recebimento do boleto bancário na data estipulada no presente instrumento para seu vencimento (item 35.1), o  CONTRATANTE  deverá entrar em contato com a agência interveniente, que lhe informará o valor em reais da parcela para que possa efetuar um deposito identificado, no banco a ser indicado naquela oportunidade.  

36. PAGAMENTO COM RESÍDUO: O passageiro que optar em pagar 25% (vinte e cinco por cento) na última parcela, poderá dividir os 75% (setenta e cinco por cento) do saldo no cartão de crédito acrescido do coeficiente aplicado pela CONTRATADA, em até 10 (dez) dias antes do embarque. A conversão do valor em reais será feita ao câmbio do dia do pagamento do saldo devedor.  
37. O pacote deverá ser quitado até o dia 30 de maio de 2010. Caso haja saldo residual (por exemplo, noite extra), este deverá ser quitado até 10 (dez) dias antes do embarque.

38. ACOMODAÇÃO A COMPARTIR: No caso do passageiro optar pela aquisição de um apartamento twin a compartir, ficará a critério da CONTRATADA a indicação de um segundo participante. Caso não exista um companheiro para compartir o tipo de acomodação solicitada ou existindo, este venha a cancelar sua viagem, o CONTRATANTE automaticamente terá que pagar a diferença de preço para o tipo de acomodação que for possível confirmar, 30 (trinta) dias antes do embarque. 
39. É facultado ao CONTRATANTE substituir um ou mais passageiros, inicialmente inscrito(s), até 60 (sessenta) dias antes do embarque, mediante pagamento de taxa administrativa no valor de US$ 200.00 (duzentos dólares) por passageiro. 

39.1. Caso o bilhete aéreo já tenha sido emitido em nome do substituído, estará sujeito a multa praticada única e exclusivamente pela empresa aérea, conforme item 42.
	CANCELAMENTOS 


40. Rescisão Contratual: Configura-se rescisão contratual a mora/inadimplência superior a 30 (trinta) dias, aplicando-se as multas descritas abaixo.

41. O cancelamento de aquisição do pacote terrestre implica o automático cancelamento de qualquer reserva ou promessa de aquisição do pacote de ingressos e bilhetes aéreos.
42. PARTE TERRESTRE: O CONTRATANTE poderá cancelar a reserva observando o descrito abaixo:
42.1. Até 30 de junho de 2009 – Haverá retenção de US$ 200.00 (duzentos dólares) a título de taxa administrativa.
42.2. De 1º de julho de 2009 a 31 de dezembro de 2009 – Retenção de 10% do valor do pacote terrestre;

42.3. De 1º de janeiro de 2010 a 28 de fevereiro de 2010 – Retenção de 30% do valor do pacote terrestre;
42.4. De 1º de março de 2010 a 30 de abril de 2010 – Retenção de 50% do valor do pacote terrestre;
42.5. A partir de 1º de maio de 2010 – Retenção de 80% do valor do pacote terrestre.

43. PARTE AÉREA: O CONTRATANTE estará sujeito às regras da companhia aérea no caso de cancelamento ou reemissão do bilhete. 
44. O passageiro que não comparecer ao embarque no dia e hora previamente indicados pela CONTRATADA será considerado como “no-show”, sem direito a reembolso.


	RESPONSABILIDADE


45. A CONTRATADA é responsável pelo planejamento, organização e execução da programação, nos termos da legislação em vigor, sem prejuízo da responsabilidade direta dos transportadores aéreos, terrestres, hidroviários ou ferroviários, serviços hoteleiros e empresas locais contratadas, que responderão na forma de lei. 

46. Em que pese a responsabilidade definida nestas Condições Gerais, a CONTRATADA não é responsável por atrasos, greves, antecipações de horários, condições atmosféricas (tempestades, nevadas, tormentas), catástrofes naturais (terremotos, furacões etc.), decisões governamentais, atos de terrorismo, roubos e furtos, bem como outros motivos de força maior ou casos fortuitos, sendo os possíveis gastos pessoais decorrentes de tais circunstâncias de responsabilidade do passageiro.

47. O passageiro deve zelar pela sua integridade e a de seus pertences em tempo integral, mesmo nos seus momentos de folga ou dia livre da programação, ou quando movimentar-se em passeios locais, visitação pública a museus, teatros, igrejas e outros pontos turísticos, mesmo quando em excursão. 

48. O passageiro se responsabilizará pela validade e conservação de seus documentos de viagem, tais como passaportes, autorizações, comprovantes de vacinação etc.
49. Nas hipóteses de omissão ou tolerância, por qualquer das partes, em exigir o estrito cumprimento dos termos ou condições do Contrato, não constituirá novação ou renúncia dos direitos aqui estabelecidos, que poderão ser exercidos plena e integralmente a qualquer tempo.

50. CONCORDÂNCIA: Ao participar da programação da CONTRATADA, o CONTRATANTE, individualmente ou através da Agência de Viagens, sua mandatária, declara conhecer, pelo que adere contratualmente, as condições específicas relativas ao programa adquirido. 

51. As partes elegem o Foro da Comarca da Capital deste Estado como único e competente para dirimir quaisquer pleitos oriundos do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a ser.

52. E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
     , de      de      
_______________________________


___________________________________

Assinatura do comprador 




Agência de Viagens

CPF:      






Assinatura e carimbo

_______________________________


____________________________________
Pallas Operadora Turística Ltda.



Viagens Marsans Internacional Ltda.
Contratada e centralizadora da operação


Operadora nomeada pela MATCH/FIFA
Assinatura e carimbo





Assinatura e carimbo
Testemunhas:

1. _____________________________


2. _____________________________

Nome:     






Nome:     
CPF/MF:     





CPF/MF     
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